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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 514/2026 

REQUERIMENTO Nº 63/2026 

 

Excelenơssimo Senhor Prefeito, 

 

Considerando a formação, composição e atuação do Conselho Municipal de Saúde no 
município, bem como os critérios de escolha e nomeação dos conselheiros, a garanƟa da paridade 
entre os segmentos representados (usuários, trabalhadores da saúde, gestores e prestadores de 
serviços), a periodicidade das reuniões, as atas e deliberações realizadas, além dos mecanismos de 
acompanhamento, Įscalização e controle das ações e serviços de saúde no âmbito municipal; 

REQUEIRO a Vossa Excelência, com base nos art. 8º, inciso X, art. 20, inciso XII, art. 56, incisos 
XIV e XIX e art. 169, §5º, inciso III da Lei Orgânica do Município, bem como no inciso V do art. 162 e 
art. 227 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, que sejam prestadas informações por parte 
do Poder ExecuƟvo, quanto aos seguintes aspectos referentes à Administração Pública Municipal: 

 

1. Qual é a atual composição da diretoria do Conselho Municipal de Saúde, com a idenƟĮcação 
dos cargos e respecƟvos ocupantes?  

2. Quem são os membros que integram o Conselho Municipal de Saúde, com a devida indicação 
dos segmentos que representam (usuários, trabalhadores da saúde, gestores e prestadores 
de serviços)?  

3. Há parƟcipação da Secretária Municipal da Saúde de forma permanente no Conselho 
Municipal de Saúde? Em caso posiƟvo, qual sua função e forma de designação?  

4. Solicita-se cópia de todas as atas das reuniões do Conselho Municipal de Saúde referentes 
aos úlƟmos 24 (vinte e quatro) meses.  

5. O Conselho Municipal de Saúde mantém regularidade em suas reuniões, conforme previsto 
na Lei nº 8.142/1990? Em caso aĮrmaƟvo, informar a periodicidade adotada. 
 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de abril de 2026 

 

Respeitosamente,  
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